[image: ][image: ]lementar n° 101/2000 - Lei de

CÂMARA MUNICIPAL DE ANORI
PODER LEGISLATIVO
[bookmark: bookmark0]AVISO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
[bookmark: bookmark1]ANUAL
A Câmara Municipal de Anori, em cumprimento ao disposto no art. 31, §3°, da Constituição Federal, art. 49 da Lei Comp
Responsabilidade Fiscal, e demais legislações correlatas, informa à população que a Prestação de Contas Anual do Poder Executivo Municipal, referente ao exercício de 2025, se encontra disponível para consulta pública durante todo o exercício, conforme segue:
9 Local para Consulta: Sede da Câmara Municipal, situado na Rua Avenida Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, S/N, Centro, no horário das 07h às 13.
A consulta está aberta a todos os cidadãos, entidades civis e demais interessados, visando assegurar a transparência e o controle social da administração pública, nos termos da legislação vigente.
Anori/AM, 26 de março de 2026












[image: ]












image1.jpeg




image2.jpeg
i
SIS

:a%f L




image3.jpeg
% %fé// |

Presidente da Camara Municipal de Anori




